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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 26512023

o INSTITUTo or rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS . IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria de Saúde Municipal de Manaus.

ENDEREÇo rARA coRREspornÊxcn: Av. Mário Ypiranga, no í695, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJiCPF: 04.46í.836/000144 INscRrÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 3236-9542 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2323 PRocEsso Ns: 1882812023-76

ArrvrDADE: Peíuração de poço tubular

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Unidade Básica de Saúde - UBS, Rua São Fernandinho,
esquina com a Rua Girassol, s/no, São Francisco, nas coordenadas geográficas:
03"06'35,795'5 e 60"00'01,772'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio PoRrE:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 30 DrÀs.

Atenção:
. Ests licc[ça é composta de 13 restrições e/ou condiçôes constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/steldimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstss em normâs.
. Esta licença nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâlizâçilo da atiyidsde e exposts de formâ visível (frelte e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 265/2023

'1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr^zo

mínimo de 120 dias, àtes do vencimento, confor.me arl.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 18828 12023 -7 6.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidadg constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de.Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da área

de entorno (NBR n' 10.15 I ).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do controle de volume.

I 1. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga
para captação de água subterrânea.

12. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de indícios de vestígios
arqueológicos, históricos ou artísticos na area de influência direta eiou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

13. A cota da boca do poço deve estar acima do nível mríximo histórico de inundação da

sua localização (Art.17 da Resolução 00112016 do CERH).


